
DISPENSÀ No 000{1,/2023 r.Er

CoNTRATO §o 00095/2023

ESTÂDO DÀ PÀB.ÀÍBÀ
PRET'EITURÀ MI'IIICIPÀT DE DT'ÀS ESIRâOÀ,S

N6 14.L33/202L

TERMO DE CON?RATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM À PREFETII'RÀ UT'IIICIPà'i DE
DT,ÀS ESTRÂDÀS E '19.797.505 CI.TZE§A!DO BORGE§ DA SIL\TÀ, PAÊÀ EXECUÇÂO
DE SERVIÇÔ CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA T'ORI4À ÀBÀIXO:

PeIo presente insl-nimento partj-cula! dê contrato, de um lado ?REIB:mrnÀ uInÍfCfPÀI" DÉ DU:às
EsIRâDÀs - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estrada§ - pB, CNPJ n" 08.781 .012/0001-10, nêste
ato reprêsêntêda pela Prefeita Joycê Rena.IIy f'êlix Nunes de Fíguêiledo, Brasilêira, Casada.
Funcionaria Publica, iesj-dênte e domiciliada na Fazeoda Sâo Franciseô. SN - Zona Rural - Duas
Estradas - PB, CPF no 090-407.504-40, Cartêira de ldentidadê n" 3.5?0.572 SSp, doravante
simplesmêntê CONTRÀTÀNTE, e do outro lado ,19.?97.505 CLIZENÀIDO BORGES DÀ SIt\rÀ - AVENIDA
SEVERÍNO SIMÃO PESSOA, 216, CENTRO - DUÀS ESrRÀDÀS - pB, ClipJ no 49.797.505/0001-18, doravantê
simplesmente CONTRÂTÀDA, dêcidiram as partes contratantes assinar o pxesente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e cordiÇões sequintes:

cÍ.iiusuÍ.à PRMEIRA - DOg lltrDÀÀrÉNro8 r

Estê contrato decorre da Dispêosa de Licitaçâo Ít" 0004L/2023, processada nos termos da Lei nÔ
74.133/2021í Decreto l4unicipaT \' '16/2A23; ê legislaÇão pe.tinênlê, considêradas as alterações
posteriorês das referidas normas, às quais os contratantes estâo sujeitos cono tanbém às
cláusul.as deste contrato.

cr.i(usvr.l sEqrNDÀ - Do oBarETo:
O preseBte contrato, tem por objêto: Exêcução dê serviÇos de transpor!ês dêstinados ao Eundo
Municipal dê Saúdê, conforme discriminaçáo no êdital de chaíamento púb1ico.

O sêrviÇo deverá ser êxêcutado rigorosamênte de acordo com as condj.ções explessâs nestê
instrlrmento, propo.sta aprêsentada, especificaçôes técnicas colrespondentes, procêsso de Dispensa
de LicitaÇáo no 00041/2023 Le! ^" 14.1,33/2021 ê instruÇôes do Contratarte, docErentos êssês quê
ficêm fazêndo paitês intêglantes do prêsentê contrato, indêpeDdente dê transcriçáoi ê sob o
regime de enpreitada por preÇo unitário.

cráúsutÂ rBRcErRÀ - Do \rtroR E pREços r

o valo! total dêste contrato, a base dô prêÇo prôposto, é dê R§ 6.800,00 (SEIS MIL E OÍTOCENTOS
REÀIS ) .

fTEM DrscRxMnqÇÀo !.{ARCÀ 'e11\üD. QUÀllÍ. P. UN:TÀRIO P. ltotÀI,
1 ExecüÇão de serviÇo de TRÀNSPORTE DÀ

EOúrPE DE rMUNrzAçÁo do município dê Duas
Estradas - PB, coo destino ao Município de
Guârabixa - PB e Zonâ Rura] do Municlpio
de Duas Estradas - PB, e vLce_vetsa,
através de um velculo dô tipo: PASSEIO,
Àno,/ModeLo de fabricação não superio! a 10
{DEz) anos a coDtaa do vigentê; com
capacidâde ílínima para 05 (cinco)
pâssagêiros (as), êm estado de conservaÇão
que âtenda as exigências contidas no
código Nacionaf de Trânsito , âfém de
providencíar as adaptações nêcessárias e
nudanÇas necessárias para atender a
poRTARrÀ No 103/20!3/DS, JoÃo pDssoA, 25
DE FEVEREIRO DE 2013, EXPEDIDA ?ELO
SUPERINTENDENTE DO DÉPÀR1AMENTO ESTADUÀI,
DE TRÂNSITO ' DETRAN/PB (quando o velculo
não estiver em confonÊdade com a referida
portaria), rêalizando o perculso nos dias
úteis dê sêgunda ê quinta-feira, Àos
turoos cla manàã e taade. Percurso de 80
(oil:e:lta) lstr, ida e volta Iqullometiagem
suflcieÍIte para tea\ízaÍ o pêtculso
proposto e numa necessldade previsivê1 ou
imprevislvef, dêôIocar-se po! outras
rotasl . o veiculo te!á que têr "sêquro"
firmado com empresa êspeciâ.lizada e
competente para sê! acionada em casos dê
posslveig siaistros (eraigência apenas pala
o vencedor âpós fid0ar contrato). O
contratante só PAGARÁ ôs dias em que a(s)
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NOVO VOYAGE
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rota (s) foi (ran) rea.li?ada (s) . ServiÇos
serão custeadoB pela Secretaria Municipa]
de Saúde, o CoNTRÀTADO estará proibidô de
oierêcer caronas a têrcei.os, no intuito
de nào desocomoddr d eqr,pe de -imun zaqdo

cr,iÁusuçn euÀRTA - Do RoÀ,lus$ÀÀíElclo EM sENTrDo EstRrfo:
Os píeÇos cootrêtados são fixos e il:reajustáveis no prazo de um êno.
Dentro do prazo de vigência do contrato e nediante solicitação do Contratado, os preÇos poderão
sofrer reajuste após o intêrregno de l]m arro, na mesma proporaÇãô da variaÇáô vêrlficada no lpCA*
IBGE acumulado, tômando-sê pôr ba,se o mês do orÇamento êstimado, exclusivamente para as
obrigaÇões íniciadas e concluídas após a ocorrência da anuafidadê.
Nôs rêajustes subsequêntes ao prinreiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos fioanceiros do ú1timo reajuste.
No caso de atíaso ou não divulgação do índice de reajustamênto, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pêfa ú1tima variação conhecida, liquidando a difêrênÇa correspondente
tão logo seja divufqado ô índicê definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cá1cu1ô referente ao rêajustarento de preÇos do valor remanescente, sêmpre quê este ocorrer.
Nas aferiÇõês finais, o Índice utilizado para reajuste sêrá, ôbrí gatoriarnent ê, o definitivo.
Caso o indice estabelêcido para reajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer fôrma não possa
mais ser utilizado. será adotado, êm substituiÇão, o quê vier a ser determinadô pela legislaÇâo
então êm vigor.
Na ausência de previsão ]êgal quanto ao indicê substituto, as partês elegerão novo indíce
oficial, para rêajustamento do prêÇo do valor remanescente, por meio de têImo aditivo.
o reajuste podêrá sêr rêalizado por apostilamentô.
O prazo para rêsposta ao pedido de rêstêbelecimento do êquilíbrlo econômico- financeiro, quando
for o caso, sêrá de até 1 (um) mês, contado da data do fornêcimento da docrunentaÇão comprobatória
do fato imprêvisivêI ou previsível de consêquência lncalcufáveL, observadas as disposiÇões dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.L33/2L

cúusur,À eurmrÀ - DÀ DorÀÇÃo:
Às despesas correrão por conta da sêguinte dotaÇão, coostante do otÇamento vigente:
Recursos ?r.óprios do Municlpio de Duas Estradas:
07 . 00 10.301- 2001 . 2030 - 500 - 3.3 . 90. 39. 01 .

cIÁusUIÀ sExrA - Do PÀGÀlií8Nxo:
O pagame4to será efetuado mêdiante processo rêgular e eft observância às normas e procedimentos
adotados pê1o Contratantê, bêm como as disposiÇões dos Àrts. 141 a 146 da Lei ),4.133/2),i da
seqiuÍntê manêira: Para ocorrer nô prazo de trinta dias, contados do pêriodo dê adimplemento,

cuiustltÀ sÉTrMÀ - Dos pRÀzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máximos de inicio dê êtâpas de execuÇão e de concfusão do objelo ora contralado, que
admitem prorrogaÇão na6 condiÇões ê hipóteses prêvistas na Lêi 14.133/2021, estão abaixo
indicados e sêrão considêrados da assinatura do Contrato:
a - fnicio: Imêdiato;
b - Conclusão: 04 (quatro) mesês.
À vigênc.ia do prêsente coDtrato sêr:á dêtêrú-inada: após 04 (quatr.o) meses, considerada da data
de sua assinaturai podendo ser pxorrogada, nas hi-póteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/2!.

cLi{usuLÀ orrÀvÀ - oÀs oBRreÀÇõEs Do colÍTRàrÀNTE:
a) - Efêtuar ô pagarnêntô rêlativo a êxêcuÇão dos sêrviÇôs efetivamentê rêalizados, dê acordo
com as rêspêctivas cfáusu.las do contrato;
b) * Proporcionar ao Contratado todos os mêios nêcessáriôs para a fiêI execuÇão dos sêrviÇos
contratados;
c) - Notificar o Côntratado sobrê qualquer irregufaridadê encontrada quanto à qua.lidadê dôs
sêÍviçôs. êxêrcêndo a mais ampla ê complêta fiscalizaÇão. o que não êxime o Côntratadô dê suas
ÍêsponsabiL-dades coô-lêLüais ê lêga-Ls i
d) - Dêsignar rêprêsêntantês com atribuições de Gêstor e Fiscaf deste contratô, nos têmos da
norma vigênte, espêcialmêntê para acompanhar ê fiscalizar a sua êxecuÇão, respectivamêntê,
permitida a côntratação d.e lexceiros parâ assistência e subsídio de informaÇões pêrtlnêntes a
essas atribuiÇões.

cu{usurÀ }ro}rÀ - DÀs oBRrGÀçôEs Do coMfRAÍÀDo:
a) - Executar devidamente os sêrviÇos descritos no objeto supracitadô, dêntro dôs melhores
pârâBêtros dê qualidâdê êstabefêcidos para o ra1no dê atividadê rêIacionada ao objeto contratualr
com obsêrvâacia aos prazos êstipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus ê obrigaÇôes concernentes à legislaÇão fiscal,
lributária e trabalhista, bêm cômo pôr todas as dêspesas e compramissos assumidos, a q
título, perantê seus fornecedores ou terceiros em razão da exêcuÇão do objeto contratado;
c) - Manter prêposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratantê, quandô dê êxêcuÇ
contrato, que o reprêsentê intêq.ra1mênte em todôs ôs seus atos;
d - Pemitir e facifitar: a fiscalizaÇâô do Contratantê dêvêndo prestar os inform
esc-arêcimen-os so. L c i Lados,

Á íí,r,L,r^

vil,



e) - Será responsável pelos danos causados ditetamênte ao Contratante ou ade sua culpa ou dolo na exêcuçâo do contrato. nâo êxc.luj-ndo ou reduzindoa fiscalizaÇâo ou o acompanhamento pelo órqãô interessado;

terceiros /
essa r

f) - Nãô cedêrr transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obieto dêstê inst
§em o conhecimento e a devida autorizaçãô expressa do Contratante;

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mêses ou, na sua falta, novo índice
adotadc pelo Gcverrro Iederel qrie c subsi-itua. Na hrpótese dc referido indrce estaqelecrdo para
a compensaÇão financeira venha a sêr êxtinto ou dê qualquer forma não possa mals se\ utilizado,

q) - Manter, durantê a vigência do contrato. em compatibilidade com a5 obrigaÇões assumidasTtôdas as condiÇôes de habilitaÇão e qualificaÇão eiigidas no rêspêctivo procàssô licitatónio,
apresêntando ao Contrâtante ôs docuaêntos nêcessários, sempl:e quê soficitadoi
h) - Efetuar a exêcuÇão dos servlÇos em perfêitas condiÇôesr conformê espêcificaçõêe, prazo e
1oca1 constantes no Têrmo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admltida a subcontrataÇão do objeto licitêtórioi
j) _ Reparar, corrigir/ remover. reconstruir ou substituii. a suas expensas, no total ou emparte, o objelo do contrato em que se vêrificarem vícios. defêilos ou incorreÇões rêsultantês
dê sua êxêcuÇão ou de r0ateriais nê1a empregados.

culusul,À DÉcrr,ÍÀ - DÀ ÀrrxRà.çÃo E ExrrNÇÀo:
Este contrato podêrá ser altêrado com a devida lustificativa, unilatêra.lmentê pelo Contratante
ou por acordo êntre as partes, nos casos e condiÇôês previstas nos Àrts. 124 a 136 ê sua
extinÇâo, fomafmentê motivada nos autôs do processo, assegurados o contrêditório e a ampfa
dêÍesa, ocorrêrá nas hipóteses e disposiÇõês dos Arts. 13'7 a L39, todos da Let 14.1,33/2021.
Nas a-1teraÇões unilaterêis a quê se refêrê o inciso r, do cêput da Art. 124, .ja LeL a4.133/2a2!,
o Contratado sêrá obriqado a âcêitar, nas mêsmês côndiÇôês contratuais, acréscilllos ou supressões
que se fizêrêm nos sêrviÇos, de até o respectivo limitê fixado no Art. 125, do mêsmo diploÍra
1ega.1, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou suprêssão podêtá exceder o
limite êstabe.lecido, §alvo as suprêssões rêsultantes de acordo celebrado ênlÍ:ê os contratantes.

CLiiUsUIÂ DÉcn{À PRn@xRÀ - Do RÉcEBI},.rENro:
Executada a prêsente contratação e observadas as côndiÇões de adimpte ento das obLigiaÇões
pactuadas, os procedimentos ê condiÇÔes para receber o seu objeto pefo Contratante obedecerãô,
conforme o casô, às disposiÇões do Art. 140, da Leí 74.1-33/2A21.
?or se tr.aiar de §erviÇo. a assinairura do têrmo detalhado de recebimento provisótio, se dará
pelas partes, quando vêrificado o cumprimento das exigências de caráter iécoico, até 15 (quinzê)
dias da comuÚicaÇão escrita do Contatado, No caso do têImo dêtalhado de r.ecebimento definitivo,
sêrá emitido ê êssinatura pelas partes. apênas êpós o dêcuxso do prazo dê ôbservaÇão ou vistoria/
que cômprovê o atêndimento das ex.iqências contratuais, náo podendo esse prêzo sên supêrior a 90
(novênta) dias, salvo em casos êxcepcionais, dêvidamente justificados.

crÁüsu!À DÉcrr'rÀ SEGITNDÀ - DÀs pENArrD.àDEs:
O Contratado será r.esponsabilizadô administrat ivamêntê, facultada a defesa no prêzo legat do
intêressado, pelas infraÇõês previstas no Art. 155. da Lei 14.133/2021 ê serão aplicadas, na
forma, condiÇões, reqaas, prazos e procêdimentos dêfinidos nos Arts. 156 a 163, do mêsmo diploma
1êgal, as sêguintes sanÇôês: ê - advertência aplicada êxclusivamente pêfa infraÇão adminístratlva
de dar causa à iner.ecuÇáo parcial do contrato, quando náô se justificar a ilnposiÇão de penalldade
mais grave; b - multa dê mora de 0,5t (zêro virgufa cinco por cento) aplicada sobre o valor dô
contrator por dia de atraso injustificado na exêcuÇáo do objeto da contrataÇãoi c - multa de
104 (dêz por cênto) sobrê o valor do cootrato pôr qualquer das infraÇões administrativas
prêvistas no referido Art. 155; d - impedimenlo dê licitar. e contatar no âEbito da Àdministraçâo
Púb1ica direta e indir.eta do ente fêdêrativo que tivêr apficado a sanÇâo, pelo pr:âzo dê dois
anos. aplicada ao responsávêl pêfas infraÇôes administrativas previstas nôs lncisos II, III,
IV. V, VÍ e VII do caput do referido Àrt. 155, quando náo sê justiflcar a imposiçâo dê penalidade
mais grave; e - dêc1araÇáo dê inldoneidadê para licitar ou contratêr oo âÍüito da ÀdministraÇão
Pública dlreta ê indireta de todos os êntes federativosr pefo prazo de cincô anos, aplicada ao
responsável pelas infraÇões administrativas pr:evistas nos incisos VI1J, IXr X, XI ê XI1 do caput
do referido Art. 155, bem como pefas infraÇôês administrativas prêvistas nos incisos If. 1I1,
IV. V, VT e VII do caput do mesmo artigo que justiflquem a imposiÇão de penafÍdadê mais gravê
que a sanÇáo r:êfêrida no S 4o do r:eferidô Art. 156; f - aplicaÇão cumulada dê outras sanÇões
previslas àa Lai L4 . L33 /202L,
§e o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão
ao Contratado. será automaticaÍâente descontêdo da primêira parcela do paqêmento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratôrios dê 1g (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmêntê.

crÁusur,À DÉcsíA rERcErRÀ - oa coverNsaçÀo FrNÀrircErRÀ:
Nos casôs de êventuais âtr.asos de pagamênto nos temôs deste instrumento, e desde que o Contr.atado
não tenha concorrido de ê1gu$a forma para o atraso, sêrá admitida a compensaÇão financeira.
dêvida dêsde a data limitê fixada para o pagamento até a data corrêspondênte ao efetivo pagamento
da parcê1a, Os encargos moratórios dêvidos em razão do atraso no paqarnento serão cafcufados com
utilizaÇãodaseguintêfórmulaiEM=NxVPrÍ,onde:EM=encargosmoratórios;N:núnêrode
dias entre a data prevista para o paganento e a do efetivo pagamenlo; VP - valor da parce.Ia a
ser paçÍa; ê I: índicê de cômpênsaÇão financeira, assim apurado: f: (Tx + 100) -:365, sêndo fX

será adotado, êm substituição, o que vier a ser determinado pê1a legislaÇão então gor.
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Para dirimir as quêstõês decorrentes destê contrato, as partes êlegêm o Eoro daGuarabira, Estado da paraiba.

E, por êstaren de pleIro acordo, foi lavrado o presêntê contrato êm 02 (duas) vids,assinado pelas par:tes ê por duas têstemunhas.

ot.í.\6! 6,! _ ll

Duas Estradas - PB, 15 de Setembro d,e 2A23.

PELO CONTRATANTE

Prefeita
090-407.504-40

TESTEMUNHAS

CNPJ no 4 9. ? 97.505/0001-18

/, ),
h ó,.rLirrt'


